
 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS  
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2016-TJAM 

 
A BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.746.938/0015-

49, sediada na Rua José Martins Fernandes, 601, galpão 40, Batistini, São Bernardo do Campo - 
SP, CEP 09.843-400, neste ato, representada pelo seu representante legal, o Sr. CESAR 
LEANDRO FOLLE, inscrito no CPF sob o n. 637.251.690-04, portador (a) da cédula de 
identidade n. 1043910528, SSP/RS, apresenta as respostas aos questionamentos: 
 
1. Divergência de telefone: O número de telefone informado na proposta comercial diverge 
daquele constante no cadastro do SICAF. Solicita-se esclarecimento e confirmação do telefone 
atualizado da empresa. 
Resposta: confirmamos que o telefone correto da empresa está na proposta, que é Fone: 51 
3579-7700. 
 

2. Assinatura da proposta: A proposta foi assinada pelo Sr. Eduardo Fleischhauer, na condição 
de procurador. Embora tenha sido juntada procuração com assinatura digital válida, por meio 
da qual o representante legal da empresa, Sr. César Leandro Folle, outorga poderes ao referido 
procurador (procuração já validada por esta Coordenadoria), verifica-se que a proposta 
apresentada não contém assinatura digital; 
Resposta:  Apresentamos em anexo a proposta com assinatura digital. 

 

3. Não foram juntados documentos de identificação do representante legal (outorgante) nem 
do procurador (outorgado), a fim de possibilitar a conferência da assinatura constante na 
proposta. 
Resposta:  Apresentamos em anexo as identidades do representante legal (outorgante) e 
procurador (outorgado) 

 

4. c) Confirmação expressa de que a assinatura constante na proposta corresponde ao 
procurador devidamente constituído. 
Resposta:  Confirmamos que a assinatura constante na proposta corresponde ao procurador 
devidamente constituído. 

São Bernardo do Campo/SP, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A. 
CESAR LEANDRO FOLLE 

Representante Legal 



 

 

ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços 

 

Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2016-TJAM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 

de outsourcing para operação de gestão de suprimentos, visando ao fornecimento de 

materiais de consumo administrativo sob demanda, com entrega porta-a-porta, 

destinados todas as unidades judiciais e administrativas integrantes do Poder Judiciário 

do Estado do Amazonas, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

Ao Pregoeiro  

 

Apresentamos a V.S.ª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos 

produtos abaixo relacionados, nos termos do Edital e Anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR DA TAXA 
ADM 

1 

Serviço continuado de Almoxarifado 
Virtual prestado por empresa 
especializada na operação logística do 
processo de compra e armazenamento 
de materiais de consumo administrativo 
e suprimentos, compreendendo 
operações de recebimento, 
armazenagem, separação, expedição, 
distribuição, guarda, inventário e 
conservação, sob demanda e por meio 
de ferramenta informatizada, focado no 
modelo Supply Chain Management e 
virtual, com capacidade logística de 
entrega porta-a-porta para todas as 
unidades do TJAM, estabelecidas no 
Estado do Amazonas. 

Taxa Admin. 
R$ 248.360,00 

(17,74% de taxa) 

 



 

 

Valor total por extenso da Proposta de Preços: Duzentos e quarenta e oito mil e 

trezentos e sessenta reais. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de 

quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

Declaro que possuo capacidade operacional e técnica para atendimento a todos os 

requisitos deste Edital e seus anexos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no 

prazo determinado no documento de convocação, assim, após cumpridas nossas 

obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A  
CNPJ: 03.746.938/0015-49  
Nome fantasia: BRSUPPLY  
Porte: DEMAIS  
Tipo: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA  
Endereço: R JOSE MARTINS FERNANDES, 601, GALPÃO 40, CEP 09.843-400, 
BAIRRO/DISTRITO BATISTINI, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP  
Fone: 51 3579-7700  
Inscrição Estadual: 799.717.070.113  
Inscrição Municipal: 327.743-7  
Optante por desoneração da folha: Não 
 
E-mail: licitacoes@brsupply.com.br 
 
Dados Bancários  
Banco: Banco do Brasil  
Agência: 3414-2  
Conta: 5824-6 
 
 



 

 

Dados do Representante Legal para assinatura do contrato 

Procurador: Eduardo Fleischhauer, brasileiro, casado, gerente executivo, inscrito no CPF 

sob número 684.127.970-00, portador do RG n. 4043910464 SSP/RS, residente e 

domiciliado na rua Marcos Cidade, 71, bairro Jardim América, São Leopoldo, RS.  

 

São Bernardo do Campo/SP, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A. 
            Eduardo Fleischhauer  

Procurador 
 

 

 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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